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Diário Oficial
Edição nº 263/2024

Expediente

O Diário Oficial de Caçapava é uma 
publicação sob a responsabilidade 
das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de 
Caçapava, Conforme Lei Municipal nº 
5819, de 22 de março de 2021.

Demais edições do Diário Oficial 
Eletrônico de Caçapava poderão ser 
consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://cacapava.sp.gov.br/diario-
oficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e 
não necessitam de qualquer 
realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Caçapava 
CNPJ: 45.189.305/0001-21 
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 
243 
Telefone: (12) 3654-6600 
Site: https://cacapava.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal de Caçapava 
CNPJ: 48.408.496/0001-63 
Endereço: Praça da Bandeira, 151 
Telefone: (12) 3654-2000 
 
FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA) 
CNPJ: 50.453.703/0001-43 
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 
63 - Centro, Caçapava/SP - CEP: 
12281-450 
Telefone: (12) 3654-8800 
E-mail: comunicacao@fusam.com.br 
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AVISO DE LICITAÇÃO.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 – PROCESSO Nº 1331/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA.

 

Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br – 
link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/concorrencia-eletronica, local da sessão pública: 
www.comprasbr.com.br. Abertura: 08/04/2024, às 10h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.

AVISO DE LICITAÇÃO Edição nº 263, 29 de fevereiro de 2024
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EDITAL DE AUTUAÇÃO Edição nº 263, 29 de fevereiro de 2024
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AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N.º 029/2024

 

DISPENSA N.º 020/2024

 

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊENCIA AO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75, inciso II, C/C § 
3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a Administração pretende 
realizar Aquisição de Material Hospitalar – Aspirador de Mecônio.

 

JUSTIFICATIVA: O Aspirador de Mecônio é indicado para tratar os desconfortos na respiração do recém-nascido, não trazendo 

danos ao pulmão.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Fonte: 01-3020000 - Classificação Econômica 33.90.30.00 – Despesa 221.

 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração 
escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até às 23h59min. do dia 05/03/2024. Os interessados em 
apresentar proposta, entrar em contato com o setor de compras, através do e-mail: supervisão.compras@fusam.com.br

 

Valor total estimado do objeto é de R$ 148,00 (Quarenta e oito reais).

 

Caçapava, 29 de Fevereiro de 2024.

 

 

Janaina Rezende Azevedo Gomes Matias

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N.º 029/2024 - 
DISPENSA N.º 020/2024 - FUSAM Edição nº 263, 29 de fevereiro de 2024
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Presidente da FUSAM
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º1646/2024-DISPENSA N.º005/2024

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,II, C/C § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar 
locação de veículo pesado/máquinas, com motorista para secretaria municipal de obras e serviços 
municipais – (lote único)

JUSTIFICATIVA: O MUNICÍPIO HOJE POSSUI APROXIMADAMENTE 700KM DE ESTRADAS/VIAS DE TERRA 
(SEM PAVIMENTO), TENDO EM VISTA AS FORTES CHUVAS QUE OCORRERAM NOS MESES DE NOVEMBRO 
ATÉ OS DIAS DE HOJE, O MUNICÍPIO SOFREU MUITO COM AS DANIFICAÇÕES NAS VIAS IMPEDINDO A 
LOCOMOÇÃO DOS MUNÍCIPES. COM A FROTA PRÓPRIA, O MUNICÍPIO NÃO ESTÁ CONSEGUINDO 
ATENDER TODA A DEMANDA, NECESSITANDO DESTA FORMA DA LOCAÇÃO DE VEÍCULO 
PESADO/MÁQUINAS. 
 

ESPECIFICAÇÕES:

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º1646/2024-DISPENSA N.º005/2024 Edição nº 263, 29 de fevereiro de 2024
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:04688 3.3.90.39 26 782 5001 2453

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade 
em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 
05/03/2024. 
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: 
cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais)

Caçapava,29 de fevereiro de 2024.

Marcos Eduardo Bertti 
Secretário de Gestão Pública
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MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA – SP

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS

O Município de Caçapava, atendendo ao disposto no art. 2° da Lei Federal n.° 9.452/97, em conformidade 
com o decreto n.° 3.068, de 01/07/97, notifica os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as 
Entidades Empresariais com sede em Caçapava, que o Governo Federal liberou recursos no valor de R$ 
3.319.356,57 (Três milhões, trezentos e dezenove mil, trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete 
centavos) os quais especificamos abaixo:

CONTA CORRENTE PROGRAMA DATA VALORES EM R$

163.390-2 PBPN-PETRÓLEO 27/02/24 635.379,66

163.390-2 PBPN-PETRÓLEO 29/02/24 229.238,35

49.110-1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 23/02/24 51.704,00

38.210-8 FUNDEB-ITR 29/02/24 187,18

38.210-8 FUNDEB-FPE/FPM 29/02/24 159.928,19

38.210-8 FUNDEB-IPI/EXPORTAÇÃO 29/02/24 3.744,23

160.597-6 ITR 29/02/24 773,69

38.210-8 FUNDEB-COMPL. VAAR 28/02/24 132.120,41

38.210-8 FUNDEB-IPVA 27/02/24 338.305,23

38.210-8 FUNDEB-RECEB. DE ICMS 27/02/24 1.752.888,07

38.210-8 FUNDEB-ITCMD 27/02/24 15.087,56

NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS Edição nº 263, 29 de fevereiro de 2024
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TOTAL 3.319.356,57

 

Caçapava, 29 de fevereiro de 2024.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 16/GAB, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Nomeia os membros da COMPDEC - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - Divisão de 
Defesa Civil.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

 

Considerando a Lei Federal nº 12.608 de 10 de abril de 2012 - Art. 18º. Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se agentes de 
proteção e defesa civil; I - os agentes políticos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios responsáveis pela direção 
superior dos órgãos do SINPDEC; II - os agentes públicos responsáveis pela coordenação e direção de órgãos ou entidades públicas 
prestadores dos serviços de proteção e defesa civil; III - os agentes públicos detentores de cargo, emprego ou função pública, civis 
ou militares, com atribuições relativas à prestação ou execução dos serviços de proteção e defesa civil; e IV - os agentes voluntários, 
vinculados a entidades privadas ou prestadores de serviços voluntários que exercem, em caráter suplementar, serviços 
relacionados à proteção e defesa civil. Parágrafo único. Os órgãos do SINPDEC adotarão, no âmbito de suas competências, as 
medidas pertinentes para assegurar a profissionalização e a qualificação, em caráter permanente, dos agentes públicos referidos no 
inciso III;

 

Considerando a Lei Municipal 5.139 de 14 de maio de 2012 - Art 9º. A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC será 
integrada pelos seguintes representantes: I - Coordenador da Defesa Civil; II - Supervisor de Área da Defesa Civil; III - Agente da 
Defesa Civil; IV - outros funcionários municipais, a critério do Chefe do Poder Executivo. – Art. 13. O servidor público municipal, 
requisitado na forma desta Lei, ficará à disposição da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, sem prejuízo do cargo ou função 
que ocupa e da remuneração e direitos respectivos, à conta do órgão cedente, não fazendo jus a retribuição ou gratificação 
especial, salvo o recebimento de diária e transporte, em caso de deslocamento. - Paragrafo único. A participação efetiva de servidor 
público municipal requisitado na forma desta Lei, devidamente atestada pelo Coordenador Municipal de Defesa Civil, será 
considerada como serviço relevante ao Município e anotada em sua ficha funcional mediante requerimento do interessado;

 

Considerando o critério da Defesa Civil Estadual para fornecimento de kit de material da Operação Estiagem e da Operação Chuvas 
de Verão, onde solicita a portaria de nomeação dos membros da Defesa Civil Municipal;

 

Considerando o Processo 6.248 de 2022 - Criação e padronização de identidade funcional dos integrantes da Defesa Civil de 
Caçapava,
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R E S O L V E

 

 

Art. 1º Fica nomeado como Coordenador da Defesa Civil da COMPDEC - Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil subordinada ao Gabinete da Prefeita o Sr. Fernando Lourenço da Cunha - 
Matricula: 9136, atual Chefe de Divisão, da Divisão de Defesa Civil.

 

 

Art. 2º Fica nomeado como Supervisor de Área da Defesa Civil da COMPDEC - Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil subordinada ao Gabinete da Prefeita o Sr. Claudir Moreira dos Santos - Matricula: 
6556, atual Chefe da Seção de Fiscalização da Defesa Civil da Divisão de Defesa Civil.

 

Art. 3º Ficam nomeados os Agentes de Proteção e Defesa Civil (Lei Federal nº 12.608/12 Art. 18 - item III) 
Brigadistas Socorristas da COMPDEC - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - Divisão de 
Defesa Civil subordinada ao Gabinete da Prefeita.

 

I - Alexandre Leite - Matricula: 3858 - Auxiliar de Serviços Gerais/Brigadista Socorrista;

 

II - Daniel de Barros Lobo - Matricula: 6063 - Operador de Maquina II/Brigadista Socorrista;

 

III - Daniele Aparecida Azola - Matricula: 6925 - Auxiliar de Serviços Gerais/Brigadista Socorrista;

 

IV - Jorge Ribeiro dos Santos1 - Matricula: 3770 - Operador de Maquina II/Brigadista Socorrista;

 

V - Ramur Pádua Claus - Matricula: 8193 - Agente de Defesa Civil/Brigadista Socorrista;

 

VI - Sueli Aparecida de Araujo Silva - Matricula: 2116 - Escrituraria da Defesa Civil/Brigadista Socorrista.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 27 de fevereiro de 2024.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 17/GAB, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Previdência.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente quanto ao artigo 22 da Lei Municipal nº 4.429/2005,

 

 

 

R E S O L V E

 

 

 

Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Previdência, os seguintes 
representantes:

 

I - representantes do Poder Executivo:

 

Titulares: Patrícia Alvarenga de Souza

Luiz Carlos Valério

 

Suplente: Claudia de Lima Rocha

 

 

II - representantes do Poder Legislativo:
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Titular: Luciana Aparecida dos Santos

Suplente: Silvia Cristiane Lemos Guimarães Costa

 

 

III - representantes dos servidores ativos:

 

Titular: Denise da Silva Gonçalves

Suplente: Antonio Eustáquio da Silva

 

 

IV - representantes dos inativos e pensionistas:

 

Titular: Regina Maria Porfírio

Suplente: Maria Aparecida Nantes

 

 

Parágrafo único. Fica nomeada como Presidente do Conselho Municipal de Previdência a Sra. Patrícia 
Alvarenga de Souza que, em caso de ausência ou impedimento, será substituída pelo Sr. Luiz Carlos 
Valério.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a data de 21 de dezembro de 2023.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 27 de fevereiro de 2024.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda
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Prefeita Municipal
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